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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 065/2025.


	Projeto de Lei n.º 00053/2025
Autor: Vereador Rafael Faustino Junior 
Ementa: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE POLO GASTRONÔMICO, TURÍSTICO, CULTURAL E DE LAZER NO BAIRRO DA CHARITAS/PREVENTÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre a criação e implantação de polo gastronômico, turístico, cultural e de lazer no bairro da Charitas/Preventório.
Como é público e notório, o bairro da Charitas, ai incluindo a Comunidade do preventório, caracteriza-se pela grande concentração de bares, quiosques, restaurantes, foodtrucks e similares, possuído, outrossim, inúmeros restaurantes especializados, todos de elogiável indicação da população, sempre figurando entre os melhores restaurantes do setor, onde milhares de pessoas circulam diariamente. Afinal, quem não conhece os famosos quiosques da orla de Charitas? E as minivans - “ as towers” dos cachorros quentes? Ou os restaurantes Verdana, etc? Merece destaque, por tamanha relevância, que atualmente o bairro da Charitas é a localidade da cidade de Niterói com maior fluxo de transeuntes e pedestres no calçadão, que buscam no pacato bairro referencias gastronômicas, históricas, esportivas e culturais, superando até mesmo marcos turísticos internacionalmente conhecidos (MAC). 
Por fim, cabe dizer que a Charitas, leia-se comunidade do Preventório, possui belezas naturais (praias, trilhas, pedras, etc) incomparáveis, de modo que possui enorme potencial para o turismo, já existindo no local hotel (Solar do Amanhecer), o que ganha ainda mais força com a criação do polo previsto nesta Lei. Portanto, o intuito deste Projeto de Lei, para além de provocar a organização do local pelo Poder Público, é também fortalecer, fomentar e apoiar as atividades gastronômicas, turísticas, culturais, desportivas e recreativas da região. 
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  

Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator, sem prejuízo de Emendas. 
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.
Sala da Comissão, 12 de março de 2025.
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